[image: image1.wmf] 

Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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PROJETO DE LEI Nº 53/2009.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO JARDIM IMPERATRIZ.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º - Fica denominado “CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL  MUNHOZ ZERBETTO”, o Centro de Educação Infantil localizado à Rua Manoel Marques Cervantes, nº 466, no Jardim Imperatriz, neste Município.

Art. 2º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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